PROJETO DE LEI Nº 2683/2007
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bebedouro das Posses, abrir crédito especial, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bebedouro das Posses, e a abrir crédito especial no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).



Parágrafo único. A cooperação estabelecida no “caput” deste artigo visa estabelecer parceria para viabilizar a aquisição de peças e realizar reparos no trator agrícola da entidade.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações 2001.00.22.661.00452.242 – Promoção Política Industrial - 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e criar a rubrica 2001.00.20.601.00461.156 – Contribuição ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bebedouro das Posses para Reparos no Trator Agrícola do Conselho - 3.3.50.41.00 - Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do Orçamento vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de outubro de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município


MENSAGEM Nº 267, DE 26 DE OUTUBRO DE 2007.
A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bebedouro das Posses, abrir crédito especial, e dá outras providências.

Firmar convênios está inserido dentre as competências do Município, a teor do disposto no inciso III do art. 12 da LOM.

A celebração do presente convênio tem como objetivo estabelecer parceria com o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bebedouro das Posses para viabilizar recursos para a aquisição de peças e para a realização de reparos no trator do conselho. 

A entidade, sem fins lucrativos, foi declarada de utilidade pública nos termos da Lei Municipal nº 2.647, de 4 de setembro de 1990.



Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação. 



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de outubro de 2007.





Antonio do Valle Ramos





    Prefeito Municipal

